
INDICAÇÃO Nº 
2415
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à introdução, no calendário escolar da rede estadual de ensino, da Semana Escolar da Solidariedade, a realizar-se, anualmente, na 3ª (terceira) semana do mês de maio caracterizando-se pelas seguintes ações: 1) envolvimento de toda a equipe escolar na prestação de serviços à comunidade; 2) visitação a entidades e instituições assistenciais; 3) realização de eventos culturais, artísticos e recreativos, em parceria com as demais unidades escolares das respectivas diretorias de ensino, com objetivo de arrecadar alimentos e materiais de higiene pessoal a serem destinados às entidades assistenciais. Essa indicação acolhe a iniciativa da jovem Jaqueline de Souza Araújo, da Escola Estadual Profª. Luiza Maria Bernardes Nory, de Penápolis, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

 Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Jaqueline de Souza Araújo, da Escola Estadual Profª. Luiza Maria Bernardes Nory, de Penápolis, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à introdução, no calendário escolar da rede estadual de ensino, da Semana Escolar da Solidariedade, a realizar-se, anualmente, na 3ª (terceira) semana do mês de maio caracterizando-se pelas seguintes ações: 1) envolvimento de toda a equipe escolar na prestação de serviços à comunidade; 2) visitação a entidades e instituições assistenciais; 3) realização de eventos culturais, artísticos e recreativos, em parceria com as demais unidades escolares das respectivas diretorias de ensino, com objetivo de arrecadar alimentos e materiais de higiene pessoal a serem destinados às entidades assistenciais.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica introduzido, no calendário escolar da rede estadual de ensino de São Paulo, a Semana Escolar da Solidariedade, a se realizar, anualmente, na terceira semana do mês de maio de cada ano.

Artigo 2º - A Semana Escolar da Solidariedade caracterizar-se-à pelas seguintes ações:

I - envolver toda a equipe escolar na prestação de serviços à comunidade;

II - visitar entidades e instituições assistenciais da cidade;

III - realizar eventos culturais, artísticos e recreativos em parceria com as demais unidades escolares da Diretoria de Ensino para arrecadação de alimentos e materiais de higiene pessoal;

IV - realizar dentro da unidade escolar atividades que desenvolvam o sentimento de solidariedade entre alunos, professores, direção, funcionários e comunidade.

Parágrafo único - Encerrada a semana de que trata a presente lei, todo material arrecadado será encaminhado às entidades assistenciais das cidades que compõe a Diretoria de Ensino mediante indicação anterior feita por cada unidade escolar.

Artigo 3º - A coordenação e a organização das atividades a serem desenvolvidas na Semana da Solidariedade Escolar envolvendo todas as Unidades Escolares será composta por uma comissão formada por representantes:

I - da Diretoria de Ensino;

II - da Direção da Unidade Escolar;

III - do Grêmio Estudantil,

IV - de cada instituição assistencial indicada pelas Unidades Escolares.

Artigo 4º - O Poder Executivo poderá ceder dependências do município onde se encontra a Diretoria de Ensino para a realização dos eventos programados, necessários à consecução dos objetivos da presente lei.

Artigo 5º - A divulgação para a participação da comunidade em geral no evento realizado ficará por conta das unidades escolares.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Considerando que a convivência democrática na escola supõe diálogo, ação cooperativa e participação ativa de toda comunidade escolar na busca por soluções e encaminhamentos que visem à construção de valores de ética e de cidadania;

Considerando que o convívio com a diversidade humana e com as diferenças, sejam elas sociais ou de gênero, pode servir de matéria prima para a construção da convivência democrática e o desenvolvimento de valores como a solidariedade;

Considerando que o desejo de agir sobre a realidade e modificá-la é marcante na adolescência e na juventude e por isso essa energia deve ser canalizada em prol de atividades que visem ao bem-estar de todos, na perspectiva do desenvolvimento de atitudes solidárias;

Considerando que para que a solidariedade seja concretizada é necessário que o ensino contemple tanto a valorização de atitudes como o aprendizado de formas concretas de atuação;

Considerando que a educação não pode ser neutra em relação aos valores presentes na sociedade; 

Elaboramos um Projeto de lei que, através de ações a serem desenvolvidas na escola e na comunidade promova o sentimento de solidariedade, onde o aluno perceba que pode ser solidário tanto para ajudar um amigo que necessita momentaneamente de auxílio, como para lutar por um ideal coletivo da sociedade. O jovem precisa ter conhecimento das questões sociais mais urgentes, sensibilizar-se com elas, refletindo sobre os valores presentes na sociedade e sobre os princípios que devem ser assumidos por todos para agir solidariamente. De acordo com a presente lei, a escola contemplará em seu calendário anual, na terceira semana do  mês de maio de cada ano, uma semana dedicada ao desenvolvimento de valores solidários e ao envolvimento e integração da comunidade com a escola, pautada pela atuação solidária. 

Pelas razões expostas, espero o apoio de todos os nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei e garantia dos benefícios que o mesmo trará para o futuro da sociedade.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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